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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 723/2021

Projeto de Lei n°       /2021
                     

Concede o Título de Utilidade Pública a Associação União Karatê, com sede no 
Município de União da Vitória.

 

 Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Associação União Karatê, com sede no Município de 
União da Vitória.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 25 de novembro de 2021.

   

Alexandre Curi

Deputado Estadual

 

Justificativa

 

A Associação União de Karatê , é uma Associação que tem contribuido enormemente nas áreas de Educação, 
Cultura e Dersporto, prestando atendimento ensinando gratuitamente crianças de 7 a jovens de 20 anos de baixa 
renda, a prática de Karate, visando através da prática do esporte, o desenvolvimento humano e social do 
indivíduo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO UNIAO DE KARATE
CNPJ: 18.015.856/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:03:17 do dia 08/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/05/2022.
Código de controle da certidão: 5B21.31FA.49C9.74D5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DECLARAÇÃO Nº 69/2021

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação união Karatê, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 
sob nº 18.015.856/0001-04, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 947, Bairro São Basília Magno - 
União da Vitória-PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados 
estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 25 de novembro de 2021. 

 

 

Alexandre Curi

Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 01/12/2021, às 11:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 69 e o código 

CRC 1A6E3F8E3B6A8BC
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INFORMAÇÃO Nº 2362/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 6 de dezembro de 2021 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 723/2021.

 

 

 

Curitiba, 6 de dezembro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 06/12/2021, às 16:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2362 e o 

código CRC 1D6C3A8E8F1D8AD
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INFORMAÇÃO Nº 2478/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 7 de Dezembro de 2021.

 

 

Cristiane Melluso

Matricula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2021, às 16:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2478 e o 

código CRC 1C6B3F8D9C0A6EF
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INFORMAÇÃO Nº 2489/2021

Projeto de Lei n°: 723/21

Interessado: ASSOCIAÇÃO UNIÃO KARATÊ.

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

2) ata da última assembleia geral averbada no cartório de títulos e documentos do município sede da 
instituição  com  carimbo  do registro  legível;

3) o  Estatuto Social  está  em desacordo  com o artigo 1º, inciso IV da Lei  17.826/2013, eis que 
 veda  qualquer  tipo de remuneração aos  dirigentes , salvo  se a entidade for  inscrita  no Conselho Municipal de 
Assistência  Social. Sugiro  modificar os artigos 12 § único  e 28 § 2º do Estatuto Social ante  a impossibilidade   de 
qualquer tipo de  remuneração aos  dirigentes, o que  inviabilizaria a concessão da  honraria; 

4) o Estatuto Social  está em  desacordo  com o artigo 1º , inciso VI da Lei 17.826/2013, eis que não 
 cita que  eventual patrimonio doado pelo  Poder  Público será  devolvido  ao  respectivo  órgão público  que efetuou a 
 doação. Sugiro  complementar o artigo 38 do Estatuto Social  eis que  se trata  de requisito da lei  para  concessão da 
 honraria. 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 07 de Dezembro  de 2021.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2021, às 17:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2489 e o 

código CRC 1B6F3F8A9C0C8EA
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INFORMAÇÃO Nº 9955/2023

Autor: DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Interessado: ASSOCIAÇÃO UNIÃO KARATÊ.

Projeto de Lei n°: 723/2021      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 24 de Maio de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 24/05/2023, às 17:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9955 e o 

código CRC 1D6C8C4A9C6F1EF
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DESPACHO - DL Nº 6411/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 31/05/2023, às 19:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6411 e o 

código CRC 1E6B8E4A9A6D1CF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2501/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 723/2021

 

Projeto de Lei Nº 723/2021                                             

AUTORIA: DEPUTADO ALEXANDRE CURI

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública a Associação União Karatê, com sede no 
município de União da Vitória.

EMENTA: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 
17.826/2013 – REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER 
FAVORÁVEL.

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Alexandre Curi, objetiva conceder o Título de Utilidade Pública à 
Associação União Karatê, com sede no município de União da Vitória.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições; 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a inciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, §1º 
do RIALEP.

Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada 
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que inclusive delineou a citada. 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública à Associação União Karatê, com 
sede no município de União da Vitória. 

Sobre o tema, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do RIALEP, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do proponente, a técnica 
legislativa, bem como, manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem sobre a concessão de Título de 
Utilidade Pública de Associações, senão vejamos

 

Art. 41 – Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

VII – manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

(…)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis.

 

Neste sentido, o referido projeto encontra-se de acordo com a Lei nº 17.826/2013, tendo sido preenchidos os principais 
requisitos, quais sejam:

• Entidade sem fins lucrativos; 

• finalidade; 

• não remuneração de seus membros; 

• destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

• documentos de regularidade; 

• relatório de atividades; 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de desenvolver, apoiar, promover, monitorar, divulgar e avaliar projetos em matéria de 
Educação, Cultura e Desporto, atendimento ensinando gratuitamente crianças de 7 a jovens de 20 anos de baixa 
renda, a prática de Karatê, visando através da prática do esporte, o desenvolvimento humano e social do indivíduo, 
cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I, II e III da Lei 17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que comprovarem 
preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto:
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I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que exerça 
atividades com representação no Estado, com ato constitutivo registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa científica, de 
esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que comprovado o interesse público 
das atividades desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Assim, resta evidenciado que o Projeto de Lei dá o devido cumprimento às regras constitucionais e legais exigíveis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como, por preencher os requisitos exigidos pela Lei n. 17.826/2013.

 

Curitiba, 12 de junho de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Relatora
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DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 14/06/2023, às 14:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2501 e o 

código CRC 1E6B8A6A7F6A3BC
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INFORMAÇÃO Nº 10284/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 723/2021, de autoria do Deputado Alexandre Curi, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 13 de junho de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 15 de junho de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 15/06/2023, às 12:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10284 e o 

código CRC 1C6C8E6B8F4C3BA
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DESPACHO - DL Nº 6615/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 19/06/2023, às 17:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6615 e o 

código CRC 1B6F8A6F8E4E3BA
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